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PREFEITURA DE 

SANTANA DE PARN 

CONTRATO N" ~ 11 /2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SA TA A DE 
PARNAÍBA 

CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE AGUA P.H. EIRELI 

Pelo presente instrumento. de um lado o M UNICÍPIO DE 
SANTANA DE PARNAÍBA. pessoa jurídica de direito público interno. inscrita no 
CN PJ soh nº 46.522.983/000 1-27. com sede na Rua Pedro Procópio. nº 213. Centro. 
Santana de Parnaíba/ P. CEP-065(J 1-1 30. neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal ELVIS LEONARDO CEZAR doravante denominada simplesmente 
"CONTRATANTE". e. de outro lado a Empresa DISTRIBUIDORA DE AGUA P.H. 
EIRELI. inscrita no C PJ sob nº OJ.658.443/000 1-37. com sede na Rua Etelvino dos 
Santos. nº 257. Chacara do Solar 11. Santana de Parnaíba/SP. CEP-0653 1-005. neste ato 
representada por seu Sócia a Senhora CLEON ICE LOPES MARIANO 
SANT'ANNA. brasileira. casada. portadora da Cédula de Identidade RG nº 
22.249.058-5. inscrita no CPF/MF sob n" 124.061.948-09. doravante denominada 
simplesmente "CONTRATADA". que por fo rça do Proc. Adm. nº 900/18. que cuidou 
do Pregão Presencial nº 185/18. na presença de duas testemunhas ao final assinadas. !icou 
j usto e contratado o seguinte. que mutuamente outorgam e aceitam. a saber: ' 

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para prestação de serviço de TRA SPORTE. 
í-ORNECIME TO. ABASTECIMENTO e DISTRIBUIÇÃO ponto a ponto de 
ÁGUA POTÁVEL e ÃO POTÁVEL. através de caminhões do tipo carro pipa. em 
atendimento à Secretaria de Serviços Municipais. Secretaria de Operações Urbanas 
e Secretaria de Educação. (Lote 0 1 ). conforme Anexo 1 - Termo de Referência. 
(Anexo Único do Contrato). e nas especi licações do Edital de Pregão Presencial nº 
185/ 18. os quais fazem parte integrante deste Contrato. 

1.2. O objeto contratado em decorrência da presente licitação poderá sofrer. nas mesmas 
condições. acrésci mos ou supressões do va lor inicial. nos termos do artigo 65, § 1 º. / 
da Lei nº 8.666/93: ,r 

y-? , 

CLÁUSULA n - DOS PRAZOS, CONDIÇÕES, LOCAL D E ENTREGA 

2.1 . Dos prazos 

(;/---,) 

l ~ 
1 '-- _.,, ; 

2. 1. 1. De vigência do contrato: 12 (doze) meses. contados a partir da data de j \ 
emissão da Ordem de rornccimemo emitida pela Secretaria de Serviços 
Municipais. Secretari a de Operações Urbanas e ecretaria de Educação: 

2.1.2. Do fornecimento: em no máximo I O (dez) dias após a emissão da Ordem 
de Fornecimento pela Secretaria de Serviços Municipais. Secretaria de 
Operações Urbarrns e Secretaria de Educação. a Contratada deverá dar 
início aos serviços. entregando a água conforme orien tação disposta nos '\'~ 
Termos de Referência e orientação da secretaria requisitante: \tJ 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

Estado de Sito Paulo 

2.1.3. /\s prorrogações de prazo de 1gencia contratual erâo forma lizadas 
mediante celebraçã do r p ctivo termo d aditam nto ao contrato. 
re peitando a condiçõ s pre. critas na Lei Fed ral nº 8.666/93; 

2. lA. não prorrogação do prazo de igência contratual por conveniência d ta 
Mun icipalidade nã g rará à c ntratada di rei t a qualquer e p 'ci de 
indenizaçào. 

2.2. Das condições de entrega 

2.2.1 . A empresa detent ra do Contrato compram te-s a assumir e d empenhar 
adequadamente toda a atribuiçõe in r ntes ao fornec imento do objeto. 
tai e m : 

a) -ornecimento do objeto. de acordo com a de crição estabelecida no 
Termo d Referência - n xo l e l.a (An xo · nico do ontrato). 

b) Responsabilizar- ,e pelo controle qualitativo e quanti tati o do obj to 
que integra o e copo de fornecimento. 

e) Re pon abilizar- e por todo o ônu . encargo . perda e dano em 
virtude do fornecimento. dentro do padrão técnico sol icitado. 

d) Indicar um pr po to 
repr emá-la em tudo 
especificaçõ do 
caracterí ticas técn ica 
Contrato). 

de idamente habi litad . com poder para 
o que se relacionar com o fornecimento. A 
materiais fertado deverão atender à 
d rita nos Anexos I e l.a (Ane. o nico do 

2.2.2 . Caso o produto apres nte probl ma de qual idade. ou desconform idade 
com a e pecificaçõe contidas no Anexo J e l.a. (An xo , nic do 

2.2.3. 

2.2..t . 

ontrato). deverá fazer a ubst ituiç10 imediatamente. ob pena de 
de cumprimento total do contrato. atraso na pre tação dos ser iço 
e nfigurará inadimplência tola l do objeto, pelo qual a ontratada 
re pond rá integralmente: 

orrerá por conta da detentora d contrato a de pe a no que diz re peito 
a s guro. transporte. tributo . encargos trabalhi tas e previdenciário / 

/;> 

dcc rrentes do forneci m nto pela entrega do rnateriai , de endo · _ J 
ontratada env iar a quantidade nece sária de pessoas para que · -.,.,.- 1i 

entrega ocorra sem pre.iuízo da ativ idades normai da Prefeitura. /, 11, 
\ / ___ .,. ' 

Por ocas,ao da entrega. a contratada deverá colh r no re pectivo / \ 
c mprovante a data. nome. o cargo, a assinatura. o número do Regi tro , 
G ral (R ). mitido pela ecr taria de egurança Pública e do Cada tro de 
P ssoa Fí ·ica ( PF). emitid pela R e ita Federal do Brasil do ser idor da 
conlraLante re pon ável p lo rec biment d s produto ' : 

I 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

E.stntlo de Sao Paulo 

2.2.5. recebimento do objeto dar-se-á defi niti vamente LLma vez verificado 

atendiment int gral da quantidade e das esp citicaçõe contratada ; e a 

contratada pod rá. a s u int res e. olicitar o te tado de apacidade 

Técnica a e ta Prefeitura; 

2.2.6. O r e bim nto d finit ivo que trata o ubitem 2.2.5 . não x1m a e ntratada 
e/ou fabricant da. rc ponsabilidades legai ca o uma ou mai unidades 
d) produto que à obj to de ta licitaçà . apresent m deleito d 
labri ação. problema de qualidade. ou de conformidade com a 
esp ificações contida nos anexo · 1 e l.a. (Anexo Único do ontrato). no 

at da abertura da emb lagem: 

2.2.7. O tran porte do produto dar- e-á em · ícu lo apr priado para esta 

finalidade. ob er adas as condiçõe, de zelo. manuseio e conservação 
recomendada a fim de vitar dano .. 

2.2.8. O objeto emente será recebido quando o fi rnecimento obedecer à 

e pecifícaçõe. contidas no Termo de Referência - Anexo I l.a do edital 
( nexo nico do Contrato). 

2.2.9. O produtos de erão ser entregue acondicionado adequadamente. de 
forma a permiti r compl ta segurança durante o tran porte. 

2.2.10. Os v lumes ontend o. pr dutos d verão tar identificado xt rnament 

com dado con tante da nota fiscal /fatura e ender ço de entrega. 

2.3. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO L ICITADO 

2.3.1. A entrega rá realizada de forma única, de acordo com a a li itação da 

ecretaria de er iço u111c1pai . ccrctari a d peraçõe rbanas e 

ecr taria d Educação. no seguinte ndereço: .. trada Tenente arque . 
nº 5.431 - Jardim do Luar (Faz ndinha) - antana de Parnaíba - P / CEP:/ / 

!~ 
06 -29-oo 1. ;;:-- I 

/1 ., 
C LÁ SULA Ili - DO ONTR TO •' Jt 

3.1. 

3.2. 

pre ente in trumento tem o valor l tal de R$ 3.659.947,20 (trê 

' ei, cent s cinqu nta e nov mil. novecent s e quarenta e set r a1 
centavo ). 

____ / I 

mil hõe. / \ 
e vinte 

preços unitários. ão ofertado pela O TRATADA. conforme abaixo: 
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Qt<le Q1<lc Qtdc 

11 cm 
Rcq Rcq Rcq 
.jJ81 .j}91 .jJ88 

SMSM SMOIJ ~\\11. 

1.1 J.360 - -

1.2 16 800 (1 7211 -

1.3 3J60 - .U60 

PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

Estado Jp S,10 Puulc, 

l n. Q1dr rcn. \ 1. t::spccificação 
\ll'ditla 

LOTE 1 - ,\Cl A 
PO r., \ 'EI. 

1 ram,pnrte de agua p111{1, cl 

J.JCíO Clll c:1111111h1lo pipa COll1 
li capac1dack 111 i11ima para 

6.000 IHro,. 

1 ran,portc ck agua pota, cl 

23520 
cm caminhão pipa mm 

li capacidade mmima para 
IO 000 1 i tro, 

1 ran,port, <k agua pmitvd 

Cí.720 
Clll caminhao pipa C<llll 

li capacidade 111111 1111 a para 
20 000 lllm, 

\lédia 
J\ lt' dia Tot:11 l '11i1 . 

R$ 82.37 R$ 276 763.20 

R$ 105.50 R$ 1A8 l .360.00 

R$ 134.2() R$ 9111.82..t .OO 

1'111111 Cota 
RS J_6:'9.9.i7,20 

Prindpal: 

CLÁUSULA IV - DO CANCELAMENTO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

4. t . O Contrato poderá ser cance lado de pleno direito. no todo ou em parte. nas 
s ituações referidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e no artigo 8° da Le i 
Municipa l nº 2700 de 10 de fevereiro de 2006 . 

.t. l. t. A inexecução tota l o u parcia l do Contrato enseja a sua resc isão. conforme 
di sposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93 . 

4.1.1.1. os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do 
processo. assegurado o contraditóri o e a ampla de tesa . 

.t.2. A resc isão poderá ser: 

4.2.1 . determinada por ato unilateral e escrito da Prefeitura. nos casos 
enumerados nos inc isos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93. 
notificando-se a licitante vencedora com a antecedência mínima de 30 
(trinta) dias: o u 

,r I 
</? I 

da 1 
~-, / 

4.3. 

.t.2.2. amigáve l. por acordo entre as partes, reduz ida a termo no processo 
licitação. desde que haja conveniência para a Prefeitura: o u ( /! __ ,,,, 

.t.2.3. j udicial. nos termos da legis lação vigente sobre a matéria . 

A resc isão admini strativa o u amigável será precedida de auto rização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. w I \ 
/ 
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PREFEITURA DE 
SANTANADEPARNAÍBA .._ _______ _.._ 

E.tJdu uc Sáo Paul~ 

CLÁUSULA V- DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRI A 

5. 1. A empresa contratada fica obrigada a: 

a) entregar o objeto adjudicado mediante so licitação da Secretaria responsável. 
observadas as condições estipuladas neste edital. na proposta. na mi111uta de 
Contrato e na nota de empenho: 

5.2. O(s) detentor(es) do Contrato não se ex imirão das penalidades corresponde111tes. na 
hipótese de inexecução contratual. 

5.3. A empresa contratada se obri ga a manter. compatibilidade com as obri gações 
assumidas. assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação apresentando documentação revalidada se. no curso do Contrato. algum 
documento perder a vai idade. 

CLÁUSU LA VI - DO PAGAM ENTO 

6. 1. O fornecimento do objeto desta li citação. após ser recebido e conferidio pela 
Secretari a responsável. terá sua nota fiscal encaminhada ao Tesouro Municipal. o 
qual efetuará o pagamento preJerencialmente. através de depósito bancário (Banco 
Santander Agência 0333. na conta corrente nº l 3.000619-9) no prazo de até 30 
(trinta) dias. após sua liquidação. 

6.2. Quando for constatada qualquer irregularidade na ota Fiscal/Fatura . será 
imediatamente solic itada à contratada carta de correção. quando couber. ou ainda 
pertinente regu larização. que deverá ser encaminhada a Secretaria de Finanças no 
prazo de 24 (v inte e quatro) horas; 

6.2. 1. Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipu lado. o 
prazo para pagamento será recontado. a partir da data da sua apresentação. 

6.3. /\s despesas decorrentes da contratação onerarão os recursos do Tesouro Municipal 
provenientes das seguintes dotações orçamentárias: 0223-3.3.90.39.99-
1545200382063 (SMSM). 0227-3.3.90.39.99-04 l 2200432071 (SMOU) e 0210-
3.3.90.39.99-1236I00 172030 (SME). 

CLÁUSULA VII - DAS SANÇÕES 

7. 1. 

7.2. 

Quem. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta. deixar de e ntregar / 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame. ensejar o retardamento ct? 
execução de seu objeto. não mantiver a proposta. comportar-se de modo inidôn~Ó _.---,. / 
ou cometer fraude fiscal. ticará sujeita às sanções estipuladas nas Lei::; nºs 8.66649:'3. , 
10.520/02 e na Lei M unici pai nº 2700/06. sem prejuízo das multas prevista{ no f 
instrumento convocatório e demais penalidades legais: ' --___,/ 

1 
A licitante vencedora contratada pela Prefeitura para o fornecimento do objeto. no 
caso de inadimplemento. Geará sujeita às sanções previstas nos subitens abaixo: ~ 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

E.,~tndo de S,10 Paulo 

7.2.1. O atraso injustificado no fo rnec imento inicia l do objeto ou 
descumprimento das obrigações estabelec idas em contra to suJ eHará a 
lic itante vencedora à multa de 0. 1 % (hum décimo por cento) por di a e por 
ocorrência. sobre o valor tota l do contrato. até o máx imo de 15 (quinze) 
dias. recolhido no prazo de 30 (trinta) dias. uma vez comunicado 
ofic ia lmente. 

7.2.1.1. o caso da para li sação injustifi cada durante a execução do 
o bje to. será ap licada à lic itante vencedora a multa 
correspondente a 0.1 % (hum décimo por cento) do valor do 
contrato. a té o máx imo de 5 (cinco) di as. Após. serão apl icadas 
o utras penalidades legalmente prev istas. 

7.2.2 . Pela inexccução tota l ou parc ia l cio o bje to deste Pregão. a Prefeitura 
poderá. garantida a prévia defesa. aplicar à lic itante vencedora as seguintes 
sanções: 

7.2.2.J. Advertência: 

7.2.2.2. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o va lo r tota l do Contra to. 
no caso de incxecuçâo do contrato, reco lhida no prazo máx imo 
de 30 (trinta) di as. contados da comunicação ofic ia l: 

7.2.2.3. Suspensão tempo rária de participar em lic itação e impedimento 
de contratar com n Adminis tração pelo prazo de até 2 (do is) 
anos. segundo a natureza e a gravidade da fa lta cometida: 

7.2.2A. Declaração de inidoneidade para li c itar ou contratar com a 
Administração Públi ca enquanto perdurarem os moti vos 
de term inantes da punição ou a té q ue sej a promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. que será co ncedida sempre que a lic itante ressarcir a 
Admini stração pe los prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no subitem ante rio r: 

7.3. Pelos mo ti vos que se seguem. principalmente, a lic itante vencedora esta rá sujeita às 
penalidades tratadas no item anterior: 

7.3.1 . Pe lo descumprimento de a lguma outra condição estipulada neste Edita l e 
em sua proposta. ,,,. / 

J V 
7A . /\ lém das penalidades citadas. a lic itante vencedora ficará sujeita. a inda. ao , 

cancelamento de sua inscrição no Cadastro de f ornecedores da Prefeitu ra e. no tj,11e 
couber. às demais pena lidades re reridas no Capítulo IV da Lei n.0 8.666/93. 

~ · / 
" I , , 

1 

7.5. 
I \ 

Comprovado o impedimento ou reconhec ida a fo rça maior. dev idame nte justificado J 
e aceito pela Prefeitura. em relação a um dos eventos arrolados no item 7.2. a 
licitante vencedora fi cará isenta das penalidades mencionadas. QJ' 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

EJ.todo de S.io P@ulo 

7.6. /\s sanções de advertência. suspensão temporária de part1c1par em li c itação e 
impedimento de con tratar com a Administração. e declaração de inido ne idade para 
lic ita r ou contratar com a Ad mini stração Pública poderão ser aplicadas à li citante 
vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

CLÁUSULA VIH - DO REGIM E DE EXECUÇÃO 

8.1. Regime de execução de fo rma ind ireta com empre itada por preço unitá rio. 

CLÁUSULA IX - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

9.1. Este instrumento é regido pela Lei Federal nº . 10.520. de 17 de julho de 2002. 
aplicando-se. subsidiariamente. no que couberem. as disposições da Lei Federal nº 
8.666. de 2 1 de junho de 1993. da Lei Municipal nº 2700 de I O de fevereiro de 
2006. do Decreto Municipal 2794/2006. pela Lei Com plementar nº 123. de 
14/ 12/2006. alterada pela Lei Complementar 147/14. e pelas cláusulas e condições 
aq ui prev istas. bem como pelas disposições contidas no Edital e seus anexos. 

CLÁUSULA X - DA GARANTIA CONTRATUAL 

10.1. Para a I icitante vencedora será ex igida garantia para execução do contrato. nas 

modalidades previstas em Lei. na importância de 3°/i, (três por cento) do valor do 
contrato. R$ 109.798.42. (cento e nove mil.. setecento. e noventa e oito reais e 
quarenta e dois centavos). A garantia deverá ser apresentada na assinatura do ajuste. 

10.1 .1. A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes n1odalidades: 

10. l.1.1. caução em dinheiro ou títulos da dívida púb lica: 

10.1.1.2. seguro-garantia. na forma da legis lação apli cável; 

10.1. l.3. liança bancári a: 

10.1 .1.3.1. A fiança bancária deverá conter: 

a) prazo de va lidade. que deverá corresponder 
ao período de vigência do contrato: 

b) expressa afirmação do fiador de que. como 
devedor solidário. fará o pagamento que for 
devido. independentemente de interpelação 
judicial. caso o a fiançado não cumpra suas . V-' 

I 
/ 

e) 
-----1 

renúnc ia expressa do fiado r ao benefícid' de / 

ordem e aos d ireitos previstos nos arti gos'-~7 _ ___. /: 
e 838 do Códi!!.O Civil Brasileiro; / \ 

obrigações: 
/ 

d) c láusula q ue a~ssegure a atualização do valor / 

afiançado. \jJ-
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

Estado de Sao Pauln 

CLÁUSU LA XI - DOS DADOS DO RESPONSÁV EL PELO AJUSTE 

1 t. t. Para informar eletronicamente todos os processos de licitação via Sistema 
/\U DESP (conforme os critérios previstos no Comunicado GP 14/20 16. publicado 
no DOE de 24/06/2016). em atendimento às novas exigências do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo. seguem os dados do responsável pelo ajuste: 

Nome: Cleonice Lopes MarialiO SarH' A1rna - Cargo: Sócia 
CPF: 124.061.948-09 
Data de nascimento: 2 1/12/1968 
E-mail particular: cleo.santana(âlterra.com.br 
E-mai l prolissional: transportadoraph@terra.com.br 

CLÁUSU LA XII - DO FORO 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santana de Parnaíba. Estado de São Paulo. para 
dirimir as eventuais dúvida surgidas na execução deste Contrato. com renúncia 
expressa de qualquer outro. por mais privilegiado que seja. 

12.2. E. por estarem assim justos e ~'H-ff'~1os. firmam as partes este instrumento em 
04 (quatro) vias de i ça das duas testemunhas ad iante 
identificadas; 

Testemunhas: 

CLEONICE LOPES~ SANT' ANNA 
Sócia 

2 . .L. L )...ÁÀ. 

Iara Ma rques da Silva 
RG-27.929.422-0 
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lh·m 

1.1 

1.2 

l.J 

PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

bt:.tdo de s.10 Paulô 

ANEXO ÚNICO 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA (COTA PRINCIPAL) 

1 - OB.JETO: Conrrataçào de empresa para prestação de serviço de TRANSPORTE. FORNECIMENTO. 
ABASTECIMENTO e DISTRIBUIÇÃO ponro a ponto de ÁGUA POTÁVEL e ÀO POTÁVEL. através 
de caminhões do tipo carro pipa. em atendimento à Secretaria de Serviços Municipais. Secretaria de 
Operações Urbanas e Secretaria de Educação. conforme requisições nº 4382/20 18.4392/20 18e4388/20 18 
e nos moldes abaixo descri tos. 

2 - ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS. MÉDIA ORÇAMENTÁRIA E QUANTITATIVO ESnMADO 
PARA EXECUÇÃO DO F T URO CONTRATO: 

COTA PRIXCIPAL 

<)adi: Rcq. ()ide Rcq. Q1di: Rcq. Qtd r Espcciticação 1 n. \kd. .\lédia {lnit. \l éc.Jia r otai -UR2 SMSM -1 392 SMOll -1388 SMF TOT.\L 

LOTE 1 - ÁGl A POTÁ \ '[L 

1 ram,purti: de agua potavd cm 
J 360 . . 3.360 caminhl1o p1pu com capacidade 

mi111ma nara 6.000 111ms. 
1 ransporli.: di.: água pot;ivd cm 

16.XOO (i7:!() 23.S20 "11n111Mn papa com capacidade 
111in11na puni I O O()() 1 i1ro,. 
·1 ran~portc de água potil\ cl cm 

.l .,60 . J 360 6.720 carninhfüi pipa com capacidade 
111111111111 para 20 000 litros 

3. MEMORIAL DESCRITIVO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3. 1 - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

li R$ 98.0167 R$ 329..136. II 

li R$ 11-1.0767 R$ :l.1J lll :lll3.98 

li RS 174.1867 R$ 1. 170 53-1.62 

Total Com 
RS ,U l li.15.U2 

Principal: 

O objeto da presente solicitação consis te na contratação de empresa especia lizada na prestação de 
serviços de fornecimento. transporte. abastecimento e dist ri buição ponto a ponto de água potável e 
água não potável (Anexo l.a). através de caminhão tipo carro pipa, destinados a aLender a 
demanda desta Prefeitura. equipamentos com capacidade de 6.000, 10.000. 20.000 litros. nos 
diversos locai s de entrega. conforme consta neste Memoria l. 

3.2 - DA Q ANTIDAOE TOTAL OE HORAS ESTIMADA POR EQU IPAM ENTO 
(CAM INH ÃO) E DA Q UANTIDADE DE ÁGUA A SER FORNECIDA 

Qarnnt. 1.k 
Qu,ant. l lorn/i\l ês 

Item Caminhõci, à Es n ccili(·11,·à o l nid. Q uant. ~ Quant. llura 
li o r11/j\ 1 ês Qua111.dc T o1:11/t 2 m eses 

Oisposi1·ão 
Caminhões 

1 í,111Sf)\lrtC de água r nt;ht• I com cam inhfü 
1.1 01 ,,na com cnp;:u:iuac.lc mínima Jc 6.000 li1ro,. 1 lora 280 280 J .360 

1 ranspon1: d,: água pnt:hl· I Clllll caminhih 
1.2 07 nina com capacidade 111i 11 ima de 10.000 li tro, . l lora 280 1960 23.520 

1 ra11spnrtc de àgua [lUhÍ\ el com caminhà11 

l.J 02 pipa com capacidade mm1ma de 20.000 li1r,1, l lora 2XO 560 6.720 

1 rnnsrnnc c.lc úgua não pntá,el l'.\1111 ,. 

2. 1 02 ·arninlu,o pira com capacidade 
nínima de 10.UOU litro~. 

l lc1ra 280 560 c,.nv 
1 ransportc de úgua não pot,hcl com I 

2.2 01 ,;:1111i11h,,(1 pira ci1111 capacidac.lc 
n1i11111H1 de 20.000 li1rt1$ 

l lorn 280 :!XO .,(360 

TOT.-tl IIORA / /:! MESES: -B.680 
.___../~ 

í 

I 

I 
i' 
I 

/ 

1 J \ 

Vffe' 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

E.Jitodo de Sao Puulo 

3.3 A quantidade total estimada de água potável a ser fornecida pela empresa vcncedlora é de 

l 59.26~mJ. 

3.4 DO FORNECIMENTO DE ÁGlJA POTÁVEL 

3.4.1 A distri bu ição d'água deverá obedecer à programação diária. que será retirada 

na ec retaria de erviços Municipais ao início de cada dia. 

3.-1 .2 A água potáve l deverá ser desaguada pe la contratada com mangueira própria. 

dentro das cisternas. reservatóri os ou ca ixa. d 'água. dos locais designados nas programações 

podendo ex istir ainda surgimento de novos pontos conforme se fizer necessário. 

3.5 DO LAlJDO 

3.5.1 A contratada deverá apresentar no inicio da prestação dos serviços. e na 

sequência. trimestralmente. laudo das aná lises físico-química e bacteriológica da âgua fornecida. 

emi tido por laboratório da rede públ ica. sendo aceito, excepciona lmente e justificadamente. laudo 

emit ido por laboratório de rede privada: 

3.5.2 O laudo que trata o subi tem anterior deverá estar atual izado. com data de 

expedição de até no máx imo 15 (qu inze) d ias antes de ser apresentado ao CONTRATANTE. 

3.6 DEVERES DA CONTRATADA 

3.6.1 

3.6.2 

Efetuar a entrega cm até duas (2) horas contadas a partir da solicitação tei ta pel o 

gestor do contrato. do seu substituto lega l. ot1 fiscal encarregado do abastccinnento de 

água de Serviços Municipais: 

Quando solicitado. desaguar com mangueiras próprias, dentro cistemas. dos 

reservatórios de cada unidade: 

Apresentar a Nota Fiscal conforme as horas traba lhadas e os relatórios ele 

entrega de água comendo as quantidades conforme solic itado na programação diária 

devidamente preenchido: 

Apresenta r os seus func ionários. durante a entrega da água. devidamente 

1
, 

trajados. util izando sapatos. calças compridas. roupa com identi lkação da empresa i! j 

crachás: 
V 

/ / ---. .{ 
Entregar a água em cam inhões somente nas capacidades que forem sol icitaqás: 

~ - v 

No preço proposto já deverão estar computados todas as despesas com se~t1r9~ 

sistema de comunicação. rastreadores. motoristas. ajudantes. combustíveis, água. 

transportes de ida e de volta e a manutenção do mesmo. 

l 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

Cruz 

3.6.8 

Os empregados e prepostos da Contratada não terão qualquer víncu lo 

emprcgat icio com a Contratante. ocorrendo por conta exclusiva da Contratada iodas as 

obrigações decorrente da legislação trabalhista. previdenciária. fiscal e comercial. a 

qual se obriga a sa ldar na época devida. 

Poderá a Prefeitu ra do Município de Santana de Parnaiba suspender ou alterar os 

respectivos contratos. por aquisição de veículo próprio. aba. tecimento por meio de rede 

Sabesp ou mesmo por mudança da política administrativa. 

A ' ecreraria de erviços Municipais. através de seu responsável. emitirá a cada 

mês um relatóri o a ecrctaria Munic ipal de Finanças. atestando a execução dos serviços. 

para as providências quanto ao pagamento da contratada. 

3.7 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANT E 

3.7.1 Permitir o acesso dos carros-pipas nas dependências dos locais de abastecimento 

(cisternas. ca ixas d'água. etc): 

3.7.2 Des ignar pessoa para acompanhar a entrega nas unidades dos locais de entrega e 

assinar o comprovante de entrega: 

3.7.3 Receber Nota Fiscal e ate tarem conformidade com as solic itaçõe ; 
3.7A In formar com antecedência a empresa contratada. as mudanças de endereço dos loca is 

de etJtrega e acréscimo. caso ocorram. 

3.8 SOBRE OS VE ÍCULOS 

3.8.1. Poderão ser util izados até quin;.:e ( 15) caminhões pipa. sendo onze ( 1 1) para a 

3.8.2 . 

ecretaria Municipal de erviços Municipais. 1rês (03) para ecreta ria Municipal de 

Opt!rações Urbanas e um (0 1) para a Secretaria Municipal de Educação. para o 

fornecimento. transporte e distribuição de água potáve l e não potável. com as 

capacidades minimas mencionadas. sendo prefcrencialme11te caminhão pipa traçado 

quando a capacidade for de 20.000 1 ítros. com bomba motor estacionário não elétrico, 

dotado de mangueira de borracha de "2" de diâmetro com no mínimo 50 ou 60 

metros de comprimento; 

Os caminhões com capacidade de 10.000 litros e 6.000 l itros serão utilizados em 

áreas de difícil acesso. portanto não será preciso ser do tipo traçado: 
/ 

3.8 .3. 
I 

O caminhões disponibi li;tado para prestação do serviço deverão estar~,-'." -.. / 

equipados com sistema que permita o monitorarnento e rastreamento via GPS. e gúe - ) 

I ' 
. r1 
_/ /~ 

J 

dentre as funcionalidades. possua no 111 ínimo: 

a) /\ locali zação em tempo real de cada veicu lo; 

b) A emissão de relató rio com o histórico dos trajetos percorridos: 

(1} 
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btadu di! Sno Paulo 

c) E a disponibi lização de um software de sistema GPS em que se possa verificar a 

localização dos veículos por parte da Secretaria de Serviços Municipais. sempre que 

necessário. 

3.8.4 É ind ispensáve l que o motorista ou seu ajudante possuam no mín imo um apare lho 

ce lular cujo número deverá ser fornecido para a SMSM. no ca o de 11ecessidade de 

contato. 

3.8.5 Os caminhões uti I izados deverão apresentar total higiene. bom estado de conservação do 

carro-pipa. seus acessórios. tais como tanque. bomba. e as mangueiras que e.levem estar em 

perfeita conservação. ou seja. sem fissuras. furos ou vazamento. a fim de evitar desperdício 

de água na hora do descarregamento. 

3.8.6 Caso os caminhões venham ter problemas mecânicos. a contratada deverá substitui-los 

imediatameme por outros caminhões tipo pipa. com capacidade igual ou superior aos 

anteriores. 

3.8. 7 A Licicante vencedora deverá manter. além do motorista, um ajudante por veicu lo para 

aux i I iar na descarga: 

3.8.8 A Licitante deverá substituir no prazo de 12 (doze) horas, o motorista e ou ajudante 

cuja permanência no serviço for julgada inconveniente pela Secretari a Municipal de 

erviços Municipais: 

3.8.9 Todos os veículos sem exceção. uti l izados para os serviços deverão ser identificados. 

através de placas na parte dianteira com os segu intes dizeres: 

"A SERV IÇO DA PREFEITURA OE SANTA NA DE PARNAÍ BA" 

3.8.1 O Todos os veícu los. utilizado para os serviços. deve conter de forma visivel cm sua 

carroccria à inscrição: "ÁGUA POTÁ VEL " e "ÁGUA NA-O POTÁVEL", conlonne o caso: 

3.8 . 11 Correrão por conta da Licitante vencedora. todas as de pesas decorrentes de manutenção. 

combustíveis. lubri fícação. conservação e custos de apó l ice de seguros de responsabi I idade 

civil e contra terceiros dos veiculas uti l izados e custos decorrente do pessoal (motoristas e ' 
l/ 

ajudantes). bem como todas as despesas de natureza previdenciária. tributaria. _ 

3.8.12 

administrativa e civil. decorrentes deste objeto. I 

A Licitante vencedora deverá em caso de roubo ou sinistro suscetível de perda total Ôlt -

irreparável do bem. substitui- lo por outro ou equi va lente. A subst ituição se dará em 48 

(quarenta e oito) horas. após. exarado o respectivo 13o letim de Ocorrênc ia Policial. 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

úUJdO de Sno Paulo 

3.8.13 Os veículos serão vistoriados na execL1çào dos serviços. 

J.8. 1-1 Para o cumprimento do objeto poderão ser uti lizados vc icL1los de propriedade de tercei ros, 

de de que dentro das especificações e a L icitante vencedora se responsabilize pel os 

mesmos. por esc rito. 

3.8. 15 A Licitante vencedora, obrigar-se-á substituir no prazo máximo de 24 ( vinte e quatm) horas 

o ve iculo que for considerado impróprio para o transporte. 

3.8. 16 Todos os veiculas utili zados pela contratada deverão possuir até no máximo I O (dez) ano 

de uso e estar em perfeito estado de conservação e em condições de tralego. 

-1 DO REGIME DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

4.1 O Lici tante deverá ter água disponivel. 24 horas por dia. para atendimento de emergênc ia, em 

próprios municipais bem como uma eventualidade de qualquer tipo de incêndio: 

4.2 O Licitante deverá prestar serviços de 211 a 6" lei ra das 07:00 às 18:00 horas. sendo que o 

intervalo será em conform idade com o setor de abastecimento da secretaria. ficando a critério da 

municipal idade quando j ulgar necessário estender o horário. inclusive aos sábado. domingos e 

feriados. em período diurno e noturno: 

4.3 Os pontos de abastecimento de água devem estar regulares perante a Vig ilância San itária. 

-l-.4 A mina de água ind icada e utili zada pela contratada deverá ter vazão diária suficiente para 

atendimento das demandas estimadas deste município. 

4.5 Uma veL indicados os pontos de abastecimento. a empresa contratada somente poderá substituí

los após apresentação dos Jaudos mencionados neste termo com autori zação expressa da ecretaria 

Municipa l de Serviços Municipais. 

S. LOCA IS DE ATEN DIMENTO (conforme cada caso: água potável o u não potável) 
./ 

? ' , 

/ --
Item Localidade Casto E$1,rmado 

.._ __ _,., 
' 

( 

lunicipal de Serviços ~lunicipais (ÁGUA POTÁV EL) Secretaria 1 1 

I \ 

/ 
1 Pingou· :ilrna 17.000 

2 Votunarim 720 

~ 

·' Y ilé! Yi!llw 1.-1-10 

-1 lnt!ai -1 .500 

I 
J 

.1 
I 
I 
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Estodn de Siio Poulo 

5 Surü 3.000 

6 Jd. lknoii 16.000 

7 lkli'ieio dos Bandeirantes 1.680 

8 Si l io do !\'1orro 22.080 

9 Sítio I nnquinho -180 

1 () Surú %-1 

11 Jd. <;;lo 1 11i1 500 

12 Vi la Velha 500 

13 Votuparim 1.080 

1-1 ( ·ururuquara 6.120 

15 Recanto do lpé 360 

16 Campo d,1 Vila 1.500 

16 Lsirada do:- Romeiro~ 700 

78.624 

Secretaria Municipal de Serviços Mu nicipais (ÁGUA NÃO POTÁVEL) 

17 SM /\uunr coquciros/palmciraslgrama~ Viário da l\i111..: os dois lado~ 890 

18 SM Aiwar coqu..: irostpalm..:iras'gramas l'entni I lisuí rico 800 

19 SM /\g11ar coquciro:,Jpalmciras/ura111a:, Centro 725 

20 Svl /\euar coquciru:../palmcira,1!!ra111as Rotatória 1 rawli:-. 725 

2 1 SM ;\ guar coqudros1palmciraslQra111a~ R01atôria rarurnà 800 

22 SM /\!!.uar wquciro~/palmcirns/urama:- Rcllatúria ;\lpha, illc 9 800 

·r -·' SM /\guar coo11ciroS1pahm:iraslurama~ Muro da l·.str. do:- Romeiros pro:-.. lratali, 925 

2-1 Stvl /\cuar coqueiros/palmeiras/grama:.. 1\, . Brasil. quadra Jardim Sào Luis 500 

25 SM /\uuar cou11ciros1r>alm..:iras ur.imas 1~,1adunamcn10 cm fr..:nt..: ao 111 01111111.::nto 925 

26 SM 1\1rnar coqucirosmalmciras/grama:.. Rotatória,, Lstrada dos Romcirm, 1500 

27 "iM /\1rnar !'raças do mun idpio cm Cicral 1000 

28 SM Barra!!l.:111 l'ortào 2 600 

29 Sl'vl l'a~a <k /\1:olhimt:nto ( rR.:\NSI J'ÓRIA) .ioo 
30 Sl\ 1 Centro d..: Com h énda do ldo~u J" Idade Rua /\nhcmhi .500 

3 1 SM raludc do I arum;i 1500 

'') .) _ SM Cl·.P - la\ar n,io noHiH:I Rua l'adrc l .ui, Siuuira Castro 600 

'' .).í \M l\irpú uc Bomheims Estrada Municipal Ilda Vbta 500 

3-1 Siv1 1-.staçào Rodoviaria Centro 725 

]5 SM GMl' ( rreinamcn1\l) - CEF/\(i Sit io de 13ai\o j 925 

36 SM Part111c~ Jo rnunicirio 1:111 ucral 
r ' • 1500 

'...', 

I 37 S!'vl .lardin~ PaHil Velho - 700 

38 SM lnc..:ndio (1 ' )1 
/ 1500 

{ ,., 

/ 

I '-
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39 

.fü 

-l i 

-12 

-13 

-1-1 

-l 5 

-16 

-17 

-18 

-19 

50 

51 

52 

5J 

5'-1 

55 

56 

57 

58 

59 

60 

61 

62 

63 

6-1 

65 

66 

67 

68 

69 

70 

\1vl I a, ar Vdlirio 

SM l.i111n1.:/a de Budro 

S M l.i 111 nc/ a de R ual-

srvl Monumcmo 

Si\1 Obra~ 

PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

útouo de Sc10 Po\llo 

SM Patio cm frente barral!cm (Bai-ral!cm) 

SM l'ontl'. Obn~'/\ tl'.rro 

SM Scnnnran~ Rua .loào Santana Li.!itc 

SM Vd ório - ú.11.ua not:'n .:l 

SM Vivciro Burlo.: MaP.. 

SM / .OOll<lh.:!-

SM 1\ l!uar rn<1u..:iro~toalmcirasll!rnma~ Via ParuuctPraça da Cia 

SM J\l!tiar coquciros/palml'. iras/11.rama!S ( l·:ntrada Chàcara das Garca~) 

SM Ccntm de Coll\ Í\\: nc..:ia Jn Criança c 1\ doksccnt..: (V ila Esncrnnc;a) 

Secretar-in Municinal de Ooerações Urbanas (ÁGUA POTÁVEL) 

Parque <.;ina i 

l'aruuc dns Monteiros 11 

Serretaria Municipal de 0 11era(·õcs Urbanas (ÁGUA NÃO POTÁVEL) 

/\RF Limpe/a de Rua~. l!uias ..: sarj..: tas 

J\lff limpe/a de 13uciro~ 

1\ RI obras 

lrril!açiiu Rotatória Pq. Doa Monteiro:.. 

lrrigac;.it1 Rota ttiria 1\ \ . r..:nentc :'vl aruuc!-> 

lrril!açào Rotatória Jorl!..: Gabri..: I 

lnccndio 

lrril!açiio Rotatória Hairrn 120 

lrriuaç,in Rotatória A\ . l i:ncntc ivlarqu..:~ Bairro Siio P..:dro 

l{otatúria 1\ \ . .lauuari 

lrriuuc;ào do~ l'arnuc~ da Rccifl\1 

A!war cm1u..:i ros1pal111..: iras, e.ramas Pq. .lauuari 

1\ 1w ar coqL1..:iros/pahndra~i!.lrama~ Pq. Cidadc São Pi.!dro 

,\ Quar coqudros,palmciras,e.rama~ l'u. Colina~ do Anhanau.:ra 
/ 

,\cuar cm1u..:ims 11almcirns gramas Bairro Ccnt11 e Vime ( l ihiriça) ~/? ,, 

f 
l 

I 
/ ' J 1 rrigaçuo e limpe/a/ ..:mcrgênciai:< 'I 

I' r \ 
i --- ~ I \ 

! \ \ J 

925 

800 

1200 

1030 

800 

700 

700 

925 

700 

620 

400 

800 

800 

80() 

30.240 

-10.000 

3.200 

43.200 

600 

500 

700 

600 

600 

.too 
600 

700 

6lW 

600 

600 

700 

700 

700 

700 

700 

10.080 
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7 1 

72 

73 

7-l 

7';, 

76 

77 

78 

79 

80 

8 1 

82 

83 

8-1 

85 

86 

87 

88 

89 

911 

91 

92 

93 

9-1 

95 

96 

97 

98 

99 

1 ()1) 

101 

102 

IOJ 

10-1 

105 

106 

107 

Secretaria Municipal ae Compras ~ L!Otaçõcs 1 

Processo nº 5 51 ~'{);:) / 't-
Fts. nº 

PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

EJ.tndh d~ Suo Pauln 

Secretaria i\1 unicirrnl de Educação (ÁGUA POTÁVEL) 

Escolas 

Secretaria da I ducaçlio - l'r.:dio No, o 

Sc1or de i\ krenJa e N utriçiio 

Colél!.io l'vtunicipal Abclardo Marqucs da Silq1 

Colél!.io Municipal .. Adriano l ..:ixcira dc Santana" 

Colél!i(1 Municipal ''/\ltwdào Docc'' 

Colé11.io M111rn:ipal •·; \ndrê Fcrnandc::-'' 

Colé1.do Municipal ''/\quarcla'' 

C'olérdo Municipal "Aurélio Gianini rcixcirn .. 

C'olêl!io Mun icipnl " / \\'rton Scnna da !->ih a" 

Colê!!.io Municipal " 13alilo Má!!.icn'· 

(_ o lê11.iu Munidpal " Beija - Flor" 

Colê!!.io l\lunicipal .. lkrn-1 c-Vi '' 

('olc.:11.io M 1111icipal "Caminho do~ Sonhos" 

Col.:e.io Munil'ipal "Cario~ Drumonnd de Andradc" 

Col.:llill Municipal ··carrossel Dourado .. 

Colégio Municipal "Cala - Vento Máuil'n" 

Colé!.!io i\ lunicipal "Ciranda" 

('olêl!io Municipol "Curumim I' ' 

Co léuio J\lunicipal " Débora Regina do~ Santos'' 

l'oléuio Municipal "Deputado llh ,sc~ Sih eira Guimar.ic:," 

Colél!io Municinal "Dona Cclina da Cosia Machado Silva" 

Cob!io Municipal "Dr. Áh aro Ribciro" 

Colél!io Municipal "Dr. Paulo Ocuh iu Botelho' ' 

Colél!io i\lunicipal "Dr. So.:bastii1o I· . de /\1ha, ti\''' 

Cnlét!io l\ lunicipal ·'1-.tlucador l'aulo l·ro.:i rc" 

Colêuio Municipal·'( io, cnrndor /\ndrê l· ranco Mo111orn" 

Coléf!.io l\lunicipal .. (jo,crnador M(irio Cma~ Júnior" 

Colégio Municinal " l lo l111e:. Vil lar" 

Colél!io l\ lunicipal ·'Joào de 13arro'' 

Colégio i\lunicipal .ln:.c Soares do:. '-anil>~ - Sr Dcca 

( 'olél!Ío l\lunicipal " l.ui/. Carlos Barbosa" 

Coléuio Mun icipal ·'1\ilallia das Cor..:s'' 

Colé11io i\ lunicipal "Manocl .J acob Crcmm" 

t'olél!in Municipal "Maria Fcrnandc~ Machado de Ol ivcira" , / 
l'oléllio i\ lun1cipal "Maria 11:abcl Fernandes Barbo;a" V ! 

/ - I Col.:e.io i\lunicipal ·'Montanha 1~11ca11wda'' 

Colégio i\lunicipal "Monteiro Lohat11" 
/ 1, 

\ 1 .__/ I 
/ \ 

Rede 

Municipal 720 

Mu11icim1I 120 

Municipal 600 

Municipal -120 

Municirrnl 300 

Municipal 800 

Municinal 780 

Municipal 120 

Municipal 2-10 

tvlunicipal 192 

Municipal 120 

M1111icipal 720 

Municioal 120 

Municipal 192 

Municipal 120 

M unicinal 120 

M unicipal 500 

Municipal 120 

Municioal 120 

Municipal 720 

Municipal 188 

Municipal -100 

Municionl 1-1-1 

Municina l ()()() 

Municipal 1-1-1 

M unicinal 72 

Municioal 120 

Municipol 40() 

Municipal 120 

Municipal 2~() 

Municipal 216 

Municipal 288 

Municipal 72 

Municipal 72 

Municipal 90 

Municipal 500 

Municipal 120 
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111 
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11-l 

115 

116 

117 
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121 

122 

12J 
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125 
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130 

13 1 

132 

IJ3 

l.'l--1 

135 

136 

137 

138 
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140 

1-11 

1-12 

1-U 

PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

útndo do S,1b Paulo 

Colé!!io Municipal '"Norh..:no Re!!.inaldo da Ro1.:ha·· 

Colé!!.io i\tlunicim1l .. Padn: Anackto de Camar!!o" 

( olé1!io i\ lunicipal "Para João Paulo li" 

Colé!!.iu \foniçipal .. Pin!!o de (icntc·· 

Coléuio Municipal ··J>rcrcito lkrnardinn Marquc~ da Sih a·· 

Colé!!io Municipal ·'Prefciltl João .l o~é dc Olh·t:ira" 

Cok!!.io \Junidpal ··l'n.:sitlcmc Juscelino Kuhi1sd1ck de Oli\dra'" 

Coléj!io Municipal ' ·Presidente I ancredo de Alm.:icla NcH:s·· 

Col~ui11 i\,lunkip.il "Prol". ,\IJtinio Ranm~ 1 ci,cirn 
.. 

Colé!!io Municipa l "l'ro1·. Carlos Alh..:rto dc Siqueira" 

Colé!!.ill i\.lunicipal "Prol'. lmitko (iiu~cppe Nérici" 

Colc!!.io Municipal "Prof. João Sant'Anna'" 

Colc!!iO Municipal '·J>r()I". Alba etc Mdlo Honilha" 

l'olé!!in Municipal '·Prol". Ana /\parecida Sant 'J\nna .. 

Colégio Mun icinal "Prol". lkm:clita Od..:t11..: d..: ~ lorni:-- Sa, óia" 

Colégio Municipal ··1)roF1• Dais, Morae~ Chm..:, Nicolm, .. 

Colégio Municipal ""l'rol". l lclena Cha1 e:- D..:n1anu..:·· 

Coléuio t\lunicipal ··Prol". 1 lonência J\hcs dos Santos" 

Coléuio Municipal ··1>ro1•. Leda Caira" 

Colégio Municipal "Prol". Maria /\pparccicla de Miranda" 

Colégio Municipal "Prol". Ricarda dos Santos 13rnm:o'· 

Colégio Municinul '·Prol'. Ruth dc A/.c,cdo SilH1 R(idri!!ucs·· 

Colégio Municipal "'Raio de Sol"' 

Coléuio Municipal "Senador I cotó11io Vilela"' 

Coh:uio \~unicipal '·Scte J\nõcs·• 

t okcio Municipal'" 1 encntc Gcncral CJa~par de (iodói Colaço" 

Coléuio Municipal ... , om .Johim'' 

Coléi.tio Municipal ··Vercador Reinaldo J\scêncio !'-.amos Fcrrcirn" 

Colé11.io Municipal "(}..:orgina de /\ndradc Nadali ni" 

( o léuio Municipal ··cma Coralina··. 

lnkcio Municipal "Mnriu Clara Machado"'. 

( olé!!io Municipal .. Dr'. l'.i lda J\rn~ Neumann··. 

Colégio Municipal "Norbcrto ReE!inaldn da Rocha" 

ColéE!io Municipal ' ·Prol". 1:111i li Ciil 1) '1\s~unçf10". 

Colégio IVlunicipal '·Maria /\parccida de Miranda'·. 

Coló!it> l'vlunicipal "Carlos Drumond de Andrade·· . 

Municin,11 

Municipal 

i'vlunicipal 

Municipal 

Municipal 

Municipal 

IVI unicipal 

(Vlunicipal 

~lunicim1l 

Municinal 

Municipal 

Municipal 

Municipal 

Municipal 

Municipal 

Municipal 

Municipal 

Municipal 

Municipal 

Municipal 

Municipal 

Mun icipal 

Municipal 

Mun icipal 

Municirrnl 

Municipal 

Munidpal 

Municipal 

Municipal 

Municipal 

Municipal 

Municipal 

Municipal 

Municipal 

Munkinal 

,,. I Municipal 

l,.c? ! Total 

I -- 1J Observação: Com o surgimento de novas esco las. poderá ocorrer acréscimo 1'êssa lis ta em conforme for 
necessário. 

, \ 
I 

1 ()() 

90 

120 

80 

72 

240 

'.!-l() 

12() 

] .. H) 

500 

500 

500 

140 

70() 

300 

200 

-lOO 

2-10 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

240 

400 

600 

240 

600 

120 

600 

.1--18 

20.160 
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lt,·111 

2.1 

1.2 

PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

E.biado de S,10 Pnulo 

ANEXO /.a TERMO DE REFERÊNCIA (COT4 RESERVADA E.\'CLlfSIVAMENTE PA RA 

,ll/CROEMPRESA, .ll/CROE,1,f PREENDEDOR !J\'Dff/DLAL, EMPRES-~ DE PEOll ESO PORTE { 
COOPERA TI 1".4) ... 

* O LOTE deste a nexo é rese rvado pa ra participa ção exclusiva de empresas M E/ EPP/ M E I/CO OP 

confor me limites geográficos e co ndições deste edi tal; Não havendo no mínimo 3 competidores aptos à 

disputa , se rão ad mitidas as outras empresas q ue o ferta rem pro posta complementar. 

1 - O B.J ETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de TRANSPORTE. FORNEC IMENTO. 

ABASTECIME TO e DISTRI BUIÇÃO pomo a ponto de ÁGU A POTÁV EL e NÃO POTÁVEL. atravt!s 

de caminhões do tipo carro pipa. em atendime1110 à Secretaria de erviços Municipais. Secretaria de 

Operações Urbanas e Secretaria de Educação. confo rme requisições nº 4382/20 18.4392/20 18 e 4388/20 18 

e nos mo ldes abaixo descritos. 

2 - E PECI FICAÇÃO DOS ITENS, MÉDIA O RÇAM ENTÁRIA E QUANTITATIVO ESTIMADO 

PARA EXEC UÇÃO DO FUT URO CONTRATO: 

COTA RESERVADA M E/EPP 

C)Hk R..:q. (.)1,h: Rcq. Qtdc R~q Qtde 
Esptciliea~ilo 

l 11 . 
\lédia t nit. :\lt'd ia Total 

-IJlQ<.;M<;M -1391 'il\ IOl l -1388 SMI. TOT\L \ lt'd. 

LOT E 2 - i\GUA NÃO POTÁVl::L 

lnm,pon.: de agua nào po1âvd cm 
JJ60 J 360 - <,.n o caminhão Jl lJlil com capacidade mí1111na li R$ 117.6350 R$ 790507.20 

pura 10 000 li1ru, 
1 rnn, ponc de úg.ua m)o po1avcl cm 

3 360 - - J.J(,O cami11ln)11 pipa com c:apac1dad~ 111 Íl1 111HI li RS 159.9100 RS 537 197.60 
l)ara 10.000 litros 

Total Com 
Rrsrnadn RS 1.327.110,U IO 
\1 E/ EPI': 

2. 1 OBSERVAÇÃO: A tabela do item 3.2 do Anexo I contempla o estimado de todos os itens conforme a 

quant idade de caminhões que podem er util izados. 

3. DO FORNECIMENTO DE ÁGUA NÃO POTÁVEL 

I 
PARÁGRAFO ÚN ICO: TODAS AS OBRIGAÇÕES A SEGU IR APLICAM-SE SOMENTE À 

Rf. PEITO DA 0 1 TRIBUIÇÃO DC ÀGUA NÃO POTÁVEL. 

/ 

3. 1 A úgua não potável servirá para lavagens de ruas. obras. irrigação confo rme Tabela. e a contra.t, da 

/ / 
,j 

,'' , , ,, deverá entregar em até 2 (duas) horas após a so licitação. 

3 .2 A água não potáve l deverá ser desaguada pela contratada com mangueira própria. nos locais 

_. I ( 
I \ 

) 
conforme consta na tabela ao final deste anexo referente á!.!.ua não potável podendo ex istir ainda 

surgimento de novos pontos conforme se fl1.er necessário: Of' 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
LE

U
S

A
 C

A
R

V
A

LH
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-O
K

Q
5-C

72G
-6C

7L-H
I2B

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
ILT

O
N

 D
E

 M
O

U
R

A
 R

E
S

E
N

D
E

 N
E

T
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-R
3LW

-24C
Y

-6U
0H

-6M
W

P



',(J D 
PREFEITURA DE 

SANTANA DE PARNAÍBA 

3.3 DEVERES DA CONTRATADA 

3 .3.1. Efetuar a entrega em até duas (2) horas contadas a partir da solicitação feita pe lo gestor do 

contrato. do seu substituto lega l. ou fi sca l encarregado do abastecimento de água de Serviços 

Municipais: 

3.3.2 Quando solicitado. desagua,· com mangueiras p1·óprias. dentro cisternas. dos reservatórios de 

cada unidade. ou irrigando ou lavando os locais indicados: 

3 .3.;3 Apresentar a Nota Fiscal confo rme as horas traba lhadas e os relatórios de entrega de água 

contendo as quant idades conforme solicitado na programação diária devidamente preenchido: 

3.3.4 Apresentar os eus funcionários. durante a t:ntrega da água. devidamente trajados. ut ilizando 

sapatos. calças compridas. roupa com identificação da empresa e crachás: 

3.3.5 Entregar a água em caminhões somente nas capacidades que forem solicitadas: 

3.3.6 No preço proposto j á deverão estar computados todas as despesas com seguros. sistema de 

comunicação. rastreadores. mot0ristas. ajudantes. combustíveis. água. transportes de ida e de 

volta e a manutenção do mesmo. 

3.3.7 Os empregados e prepostos da Contratada não terão qua lquer vincu lo empregatíc io com a 

Contratante. ocorrendo por conta exc lusiva da Contratada todas as obrigações decorrentes da 

legislação trabalhista. previdenciária. fi scal e comercial. a qual se obriga a sa ldar na época 

devida. 

3.;3.8 Poderá a Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba suspender ou alterar os respectivos 

contratos. por aquisição de veiculo próprio. abastecimento por meio de rede Sabesp ou mesmo 

por mudança da política adm inistrativa. 

3.3.9 A Secretaria ele Serv iços Municipais. através de seu responsáve l, em itirá a cada mês um 

relatório a Secretaria Municipal de Finança . atestando a execução dos serviços, para as 

providências quanto ao pagamento da contratada. 

3.4 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.-l. l Permitir o acesso dos carros-pipas nas dependências dos locais de abastecimento 

(cisternas. caixas d'água. etc): 

3.4.2 Des ignar pessoa para acompanhar a entrega nas unidades dos locais de e111rega e 

assinar o comprovante de entrega: 

3.-1.3 Receber Nota Fisca l e atestar em conformidade com as solicitações: 

Informar com antecedência a empresa contratada. as mudanças de end/eço dos 

locais de entreea e acréscimo. caso ocorram. ( / · - y 
/ ----/ 

3.5 SOBRE OS VEÍCULOS ;' / i• 
;1 

-- · / ---- ! 

/ \. 

3 .-1.4 

Q,j\ 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
LE

U
S

A
 C

A
R

V
A

LH
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-O
K

Q
5-C

72G
-6C

7L-H
I2B

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
ILT

O
N

 D
E

 M
O

U
R

A
 R

E
S

E
N

D
E

 N
E

T
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-R
3LW

-24C
Y

-6U
0H

-6M
W

P



PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

E:.tooo de Sao Paulo 

3.5. 1 Poderão ser uriliLado até quinLe ( 15) caminhões p ipa. sendo onze ( 11) para a 

Secretaria M un icipa l de Serviços M unic ipais. três (03) para Secretaria Mun icipal 

de Operações Urbanas e um (O 1) para a Secretaria M unicipal de Educação. para 

o fornecimento. transporte e d istribuição de água potável e não potável. com as 

capacidades mín imas mencionadas, sendo preferencialmente caminhão pipa 

traçado para a capacidade 20.000 l itros. com bomba motor estac ionário não 

elétr ico. dotado de mangueiras de borracha de "2" de diâmetro com no mínimo 

50 ou 60 metros de comprimento: 

3.5.2 Os caminhões com capacidade de 10.000 l itros e 6.000 litros serão uti lizados em 

áreas de difíce is acessos. portanto não será preciso ser do tipo traçado: 

3.5.3 Os caminhões di ponibi lizados para prestação deste serviço deverão esra r 

equipados com sistema que permita o monitoramento e rastreamento via GPS. e 

que dentre as funcionalidades. possua no mín imo: 

d) A localização em tempo rea l de cada veículo: 

e) A emissão de relatório com o histór ico dos trajetos percorridos: 

f) E a disponibi l ização de um software de sistema GPS em que se possa ver i fi car a 

local ização dos veículos por parte da Secretaria de Serviços M unicipais. sempre que 

necessár io. 

3.5.4 É indispensável que o motor ista ou seu ajudante possuam no mínimo um 

aparelho celular cujo número deverá ser fornec ido para a SMSM. no caso de 

necessidade de contato. 

3.5.5 Os caminhões ut i lizados deverão apresentar rotai higiene. bom estado de 

conservação do carro-pipa. seus acessórios. tais como tanque. bomba. e as 

mangueiras que devem estar em perfeita conservação. ou seja. sem fissuras. furos 

ou vazamento. a fim de evitar desperd íc io de água na hora do descarregamento. 

3.5.6 Caso os caminhões venham ter problemas mecânicos. a contratada deverá 

subst ini í- los irnedia1ame111c por outros caminhões tipo pipa. com capacidade 

igual ou superior aos anteriores. 

3.5.7 A L ic itante vencedora deverá manter. além do motorista. um ajudante por veícu lo 

para aux il iar na descarga: 

3.5.8 A L ici1ante deverá substituir no prazo de 12 (doze) horas. o motor ista e ou 

ajudante cuja permanência no serviço for j ulgada inconveniente pela Secretaria / 

M unicipal de Serviços M unic ipais: ~,,....-:, 

3.5.9 
I 

I 
/ 
' 1 

Todos os veículos sem exceção. utilizados para os serviços deverã~/ ser 

identificados. através de placas na parte dianteira com os seguintes dizeres: 

"A SERV IÇO DA PREFEIT URA DE SANTANA DE PARNAÍ BA" --'\ 
Todos os ve ículos. util izados para os serviços. deve conter de forma visível em / 3.5. 10 
sua carroceria à inscrição: "ÁGUA POTÁ VEL ", e "ÁGUA 1A-0 
POTÁVEL ", coo, fo nnc cada caso: (}'.)' 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

Estudo dr Soo Paulo 

3.5. 11 Correrão por conta da Licitante vencedora. todas as despesas decorrentes de 

manutenção. combustíveis. lubrificação. conservação e custo de apólice de 

seguros de responsabilídade civil e contra terceiros dos veículos utilizados e 

custos decorrente do pessoal (motoristas e ajudantes). bem como todas as 

despesas de natureza previdenciária. tributária. administrati va e civil. decorrentes 

deste objeto. 

3.5. 12 A Licitante vencedora deverá em caso de roubo ou sinistro suscetível de perda 

total ou irreparáve l do bem. substituí-lo por outro ou equivalente. A subst ituição 

se dará em 48 (quarenta e oi to) horas. após. exarado o respectivo Boletim de 

Ocorrência Po licia l. 

3.5. 13 Os veícu los serão vis toriados na execução dos serv iços. 

3.5. 1-1 Para o cumprime1110 do obj eto poderão ser utilizados veícu los de propriedade de 

terceiros. desde que dentro das espec ificações e a Licitante vencedora se 

responsabilize pelos mesmos. por escrito. 

3.5. 15 A Licitante vencedora. obrigar-se-á substituir no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas o veículo que for considerado impróprio para o transporte. 

3.5. 16 Todos os veículos utilizados pela contratada deverão possuir até no rmix imo I O 

(dez) anos de uso e estar cm perfeito estado de conser vação e em condições de 

trafego. 

4 DO REGJivtE DE PRESTAÇ!iO DE SERI//ÇOS 

4.1 O Licitante deverá ter água disponível. 24 horas por dia. para atendimento de emergência. em próprios 

municipais bem como uma eventualidade de qualquer tipo de incêndio: 

4.2 O Lici tante deverá prestar serv iços de 2" a 6" fe ira das 07:00 às 18:00 horas. sendo que o intervalo será 

em conformidade com o setor de abastecimento desta secretaria, ficando a cri tério da municipalidade 

quando j ulgar necessário estender o horário. inclusive aos sábado. domingos e feriados, em período diurno 

e noturno: 

4.3 Os po111os de abastecimento de água devem estar regulares perante a Vigilância Sanitária local. 

conforme cada caso. 

-1.4 A mina de água indicada e wilizada pela contratada deverá ter vazão diária suficiente para ate11din1ento 

da demandas estimadas deste município. 

-1 .5 Uma vez indicados os pomos de abastecimento. a empresa contratada somente poderá subst iru[-los após 

apresentação dos laudos mencionados neste termo com autorização expressa da 

Serviço~ Municipais. 

ecretaria Municipal de 

I 
j' 

I 

i' 
1 \ 

) 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

E.stndu th:t Sr10 Puulo 

5. LOCA IS DE ATEND IMENTO (conforme o caso: água potável ou não) 

Item Locillidade 

Secretaria l\lunicipal de Serviços Municipais (ÁGUA POTÁVEL) 

1 Pingo d' úgua 

2 \'otupari111 

J V ila Velha 

.J lngai 

5 Surú 

6 .ld. Bcrmú 

7 Refúgio do~ Bandcirantc:-

8 Si tio do Morro 

9 Si tio I anquinlw 

1 () Surú 

11 Jd. Sàn Lui1 

12 \ "i la Vdha 

13 Vow parim 

1.J ( ururuquara 

15 Rc<.:an to do l p~ 

16 Campo da Vila 

16 btrada do:. Romeiros 

Secretaria Mun iri pal de Serviços Munici1>a is (ÁGUA ÀO POTÁVEL) 

17 '-;M /\gunr ~oyuciros/pulm.:ira~l gramns Viúriu da Ponte os dois ludo" 

18 SM Aguar coq111.:iros/palmcirastgramas <..\: 111m l lb1úriw 

19 ~1'vl r\guar wquciros palmcira~,grama!> Centro 

20 SM /\guar t.:nqucirosipalrncira!>fgrama:- Roiatórin l'nrtali, 

21 SM \ guar coqueiros, palmciras/grarrnb Ro1a1{1ria l nnrmii 

22 SM 1\guar t.:oqucirn~/palmcirastgrama~ Rotm{lria /\ lph,I\ i l lc 9 

')' --> SM /\guar cnquciroslpalm.:iras1gramas M uro da l ·.str. do:- Romciros prox. rrawlh 

24 <iM /\guar t·oqut.:iros'pulmt.:im~/grama~ /\,. 11rnsi 1. quadra Jardim S,1o Lu i:, 

25 SM ,\ g.uar coqueiro. palmeiras/gramas 1 :stacionamcnto .:m l'rcntc ao morrnm..:ntn 

26 ~1\1 \ guar rnq11ciro~.'palmcira~1grama:-. RtHatória:.. l ;~arada tio~ Romdro~ 

27 SM /\guar l'raç,1~ do município ..:111 Cicral 

28 SM Barrag.:111 Pornio 2 
/ 

29 SM Casa dc /\colhi111c11tu ( IRI\NSI l'ÓRI/\ l y 
// 

Gasto 

Estimado 
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16.000 

1.680 

22.080 
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360 

1.500 

700 

78.62-1 

890 

800 

725 
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800 
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925 
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1500 

1 ()()() 
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SANTANA DE PARNAÍBA 

Estudu de Sao Paulo 

SM Centro dl'. C:nll\ hcncia do ldo~o 3'' ldad..: Rua 1\11111:mhi 

SM I al11dl'. do I an11mi 

SM CEP - 1,1\ar não pot.i\cl Rua l'adre l .ui1: Siqui ra Ca:-tro 

SM Corpo tk Bombeiros htrada Munil'.ipal nela Vist;i 

SM 1:staçàu Rodo, i.\ria Centro 

SM <Hv!C ( 1 rcinamcnto) - Cl:l'/\C.i Sitio tk Bai"o 

Sfvl Parque~ do munic1pio cm g..:ral 

')M fo rdins l'a> ol V clho 

C.,M lnc..:ndio 

SM La,ar Vdcirio 

~M Limpoa de Bu..:iro 

'iM l .imp..:1:1 tk Rua:,. 

SM l\fonums:nto 

SM Obras 

SM Palio ..:111 frente barragem (Barragem ) 

Sl\,I l'onte Obrn//\tt·1-ro 

SIVI ')l.'mutran~ Rua .lm'lo Samana l .eit..: 

Sl'v1 V dório - ,igua potà\\:I 

SM Vi,eim 1311rk: Mar, 

SM / nonnll::,. 

SM Aguar coquciro.'ilpalmeirns/gramru, Via l',1rqu..:11'raça da Cia 

":VI ,\ guar coqucin1slpalmeira~/grama.-; (l :nt rada Chúcara das Garças) 

SM Centro d..: C:onvi,ência da Criança e 1\ dok scc111c (Vila Esp..:rança) 

Secretaria 1\1 unici1la l de Opcrn\·ões l lrba nas (1\G LJA POT f\ VEL) 

53 J>arque Sinai 

5-1 !'arque do~ Montdrm; 11 

ecretaria Mun icipal de Operações lirbanas (ÁGUA NÃO POTÁVEL) 

55 /\RI · l .i111p..:1a de Ruas. guias e ~a1:jcta$ 

56 1\RI' li111pe1a de Bueiro:, 

57 l\lff ohras 

58 lrrigaç:io Rotatória Pq. Doa Monteiro~ 

59 Irrigação Rn1at<iria A\. 1 cncnte Marq11..:s 

60 Irrigação Rn1a1úria Jorge (Jahricl 

61 1 nccndio 

62 Irrigação Rotatória Bairro 120 

6J l rrig.açào Rotatória )\,. ·1..:ncntt' ~ 1.trquc~ Bairro Süo Pedro 
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30.240 
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43.200 
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700 
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700 
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Estado de Sno Paulo 

Rotalúria /\ \. J.iguari 

Irrigação do~ Parque:. da Região 

Aguar coqucims/p:l1111dra~1gramas Pq. Jaguari 

Aguar coqudro~/palmcira$/grama$ i>q. Cidade Sfüi Pedro 

/\guar coqueiros/palmeiras/gramas l 'q. Colinas do /\nhangucra 

Aguar cot1uciro~/palmcira~/gramas Hairro (.\:1110 e Vinte ( ribiric,:nl 

lrrigaçfü1 c l i111p..:1.a1 cmcrgênciai~ 

Secrl'taria i\lunicipal dr Ed ucação (ÁGUA POTÁVEL) 

Escolas 

71 S..:crwiria da t:ducaçiio - Pn:dio Nm n 

Tl Setor de Merenda e utriç,io 

73 Colégio Mun idral /\bdardo Marque~ da Sih u 

7-1 Colégio i\lunidpal ·','\driano l'cixcira <k Santana'' 

75 Colégio Municipal "A lgodão l)occ" 

76 Colégio lun icipal "André Fernandes'· 

77 Colégio Municipal "Aquarcla'' 

78 l'nlégin Munidpal "Aurélill Ciianini r cixcirn" 

79 Colégio Municipal "/\yrton Scnna da Silva" 

80 Colégio J\ilunii:ipal ··Balão Mágico" 

8 1 Colégio Municipal ··Beija - rlor' · 

82 ('olé!,!i(> Mu11idpal "Bcm- 1 c-V i" 

lD Colégio Municipal "Caminho dos Sonho::." 

8-1 <.:ull.:gio Municipal "Carlos Drumonncl de /\ndrmk" 

85 Colégio Municipal "Carrossel Dourado" 

86 Colégio 1\llunicipal ·'Cata - V..:1110 l\ làg.icn' ' 

87 Colégio Municipal "Ciranda" 

88 Colêgio l\lunicipal "Curumim ,,. 

89 Colégio Municipal "Débora Rcgi1rn dos Sa11to!:>'' 

90 Colégio Municipal "Deputado lll~sscs Sihcira (iuimaràcs'· 

91 Col~gío í\ l unicipal "Dona Cd ina da Cosiu Machado Siha" 

92 Colégio l\ l unicipal "Dr. Álvaro Ribdro" 

93 Coh:gio i\lunicipal .. l)r. Paulo Octú, io Bo1cl110'' 

9-1 Coh:gio i\lunicipal .. Dr. S..:ha~tiào r. de /\tha)dc" 

95 Colégio Municipal " l:ducador Paulo l· reirc'' 

96 Colégio Municipal ··Go\crnador André 1·ranco Montum" 

97 Colégio J\ lunicipal ''Governador Múrio Cmas Júnior" 
/ 

98 Colégio Municipal " 1 lolmcs Villar·' V' 
99 Colégio Municipal ·'Joiío de Barro .. // 

/ 

I 

I 
/ 

./ 
I ,,1 
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600 

70() 

700 

700 

7()() 

700 

10.080 

Rede 

tvl unicipal 72() 

Municipal 110 

Municiral 600 

itunicipal -110 

1tuni<.:ipal 300 

Municipal 800 

Municipal 780 

1unicipal 120 

Municipal 2-10 

M unicipal 192 

ML1nicipal 120 

Municipal 720 

Municipal 120 

IVlunicipal 192 

l\ l unicipal 120 

Municipal 120 

Municipal 500 

Municipal 120 

Municipal 120 

Municipal 720 

1unicipal 288 

Municipal -100 

l'vl unici pai 1..i..i 

Municipal 600 

Municipal 14-1 

,tunic.:ipal 72 

Municipal 120 

tvtunii.:ipal -100 

Municipal 120 
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PREFEITURA DE 

SANTANA DE PARNAÍBA 
útadu de Sao Paulo 

Colêgio Municipal Jose Soares dos Santo:, - Sr íkca 

(.'olégio \ •l unicipal ·'Lui1 Carlos Barhosa" 

(.'olêgio ivl 1111icipal "Magia das (.'on.;s'' 

('olêgin i\lunicipal "iVlanod Jacoh Crcmm" 

('olêgill ivlunicipal ''Maria Fanand,:s [\ (achado de Olheim'' 

( olêgiu i\lunidpal "Maria 11.ahcl l·crnandó Barho1a" 

Colêgio Municipal .. Montanha l~m:antada'' 

('olêgio i\lunidpal ··Montciro l .obaw .. 

Colêgio i\llun icipal "Norbcrto Rcginaltlo tia Rodia" 

Colégio Municipal " l'adrc /\naclcto de C,11mirgo'' 

Colêgi11 i\ lun icipal ·' l'apa .lofül l'aulo I J'' 

Colêgin Munic.:ipal ·'l'ingo de Ciente' ' 

Colêgio f\lunicipal "Prcl~ito Bernardino ManJuó da Siha" 

Colêgio Municipal .. Pret.:ito João .losê dc Oli,cira'· 

Colêgio Municipal "Prcsitlentc .lusc.::lino Kubitschd. de Olih:irn'' 

Colêgio tvlunicipal "Presidcntc Tam:r..:do tk Alilll•ida 'e, e~/~ 

Colégio M1111icipal "Prol'. t\ldônio Ramos I ci)>.cirn'· 

Colêgio [\ l unicipal " Prol'. Carlos Alberto dc Siqucira·' 

Colégio Municipal "Prof'. lmídco (iiuscppc '-li:rici'' 

Colêg.io Munkipal " Prof. João Sant'/\nna" 

Colêgio Munkipal "Prof". Alha de tvlcllo Honilha" 

Col..:gio Municipal ' ·Prof'. t\r111 /\parecida San1 '/\1111a" 

Colêgio Munil·ipal ·'Prol". 13cncdiia Odet1c th: Morais ',a,úia'· 

lolêgio l\lunicipal "Prol'. Dais) Morac!'> Chmi.:s Nii.:olas" 

Colégio Municipal "Prof'. 1 lclcna Ctrn, c~ l)crnangc" 

Col..:gio Municipal "Prol'. 1 lonência /\h c~ dos Santo~·· 

('olêgi11 lvlunicipal "Prol". Leda Caira" 

Colêgio Municipal " Prol' . Maria ;\pparccida dc i\liranda" 

Colêgio Municipal ·'Prol'. Ricarda dm, Santo,. Brarwo" 

Co10gio Municipal .. l'rot•. Ruth de A1e, cdn Si h a Rmlrigucs" 

Colégio l\'lunicipal "Raio d..: Sol" 

Colêgio f\lunicipal "',cnador l'cotõnio Vilela" 

Colêgio Municipal ' 'Sete A nôcs·' 

( ·or..:gin i\lunicipal •· 1 cncnh.: (o.:ncral Ciaspar de (iudói Cola<;o" 

Colêgio Municipal" 1 om .lohirn" 

t'olêgio Municipal "Ycrcador Rcinaldo Ascêncio Santo~ Ferreira'· 

Colégio Municipal ·'Georgina de 1\ndrade 1 adalini" 

Coli.:gio l'vlunicipal ··cora Coralina·'. 
,, 

(/,' 

/ 
! 

Colégit, Municipal "Maria Clara Machado ... /~ J 
li /1 

1 ,__./ 'l 
/ . 

D Cruz 

Mun icipal 2.HJ 

Municipal 216 

Municipal 288 

Municipal 72 

Municipal 72 

l uni.:ipal 90 

Municipal 50() 

Municipal 120 

Municipal 100 

Municipal 90 

Municipal 120 

Municipal 80 

Municipal 72 

Municipal 240 

Municipal 240 

Municipal 120 

Mun icipal 2-10 

Munii.:ipal 500 

Municipal 500 

Municipal 500 

l'vlunicipal 1-10 

Munii.:ipal 700 

f\lunicipal 300 

Municipal 200 

Municipal ,mo 

Municipal 2-10 

Municipal 120 

Munil'ip:il 120 

Munidpal 120 

Munii.:ipal 120 

Mun i1.:ipal 120 

Muni..:ipal 120 

Municipal 120 

Municip,il 120 

Municipal 120 

Municipal 120 

Municipal 2-10 

Munit.:ipal 400 

Munil'ipal 600 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAÍBA 

Estndo de S;,o Paulo 

Colégi11 Municipal "Dr'. / .ilda /\rn~ cumann 
.. 

Colégio Municipal ·' orb..:no Rcginaldo da Rocha·· 

Colégio Municipal '·Prol". Em ili Gil D' /\s~1111ç.io". 

Colégio l'Vl unkipal '·Maria .'\parecida tk Miranda'·. 

C<Mgio tvlunkipal .. Carlos Drumond de Andratk". 

Municipal 2-10 

Municipal 600 

Municipal 120 

Municipal 600 

Municipal 3-18 

Total 20. 160 

O bservação: Com o sur3imen10 de novas escolas. poderá ocorrer acréscimo nessa lista3em conforme for 

necessário. 
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